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RESOLUÇÃO N.º 007/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Pedro 

Régis-PB, no exercício das suas atribuições legais que lhes são conferidas 

por Lei Municipal nº 05/1997, que trata do Conselho Municipal de Saúde, 

e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 

8.080/1990, da Sétima Reunião Ordinária realizada no dia 19 de agosto 

de 2021.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar a programação das ações de saúde que serão 

realizadas durante o mês de SETEMBRO nas Unidades Básicas de Saúde 

do município de Pedro Régis/PB, referente à campanha “Setembro 

Amarelo - mês da prevenção do suicídio;  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

 

Publica-se e Cumpra-se.  

 

Pedro Régis – PB, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 


